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~··· Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI IP 2.300,IE 25 IE ABRIL JE 1.990. 

~J "/\ut.oriza o Poder Executivo a cmceder a!. . -vara de LocaU v.açao e F\:ncicnanento na t'õ.!: 

ma que mencicna ~ 

~- " 
PJDI'. CEtSO li!: .AtM:IM. UGE, Pret'ei to lbJicipal em Exe.!: 

ciclo de Cruzeiro, Estmo de são Pallo, no uso de 6UaB ~çÕes legais, 

FAZ SABER ~ A CllwlA JUD.ttlPAL .iiPlCMll :S IU SBlCllA 
A SIJl••ME LBI: 

Artigo 11 - .Fica o Poder Executivo 1'lnicipal sutortzmo 

a canceder Alvará de Locaunw;ão e Fmc1onanento a todos estabelecimentos • 
CO!l!I'Cia1s em l\nciommento na Vila Ranana, neste JbllcÍpio, que caipzovw1 

o 1nic1o de suas at1V1dades ao pÓblico até 31 de deZent>ro de 1.988. 

. . 

Artigo 21 - Para f'aer jus aos benef'icios da presenteu - . . Lei, dewrao os estàlelecimentos, dentro do prazo de ate cento e oito di&s, 
"" ~ - ,,. ' caiprowr o atend1111ento as extgencias da legtslaçSo san1tar1a, junto a me -

ftohMA• Jbücipal. 

Paràgrafo único - J.pÓs o prazo f1xallo neste artigo, a . -Preteitura ltmicipal tánara prcwidencias a:tninistra.tivas detem1n!llndo o ~ 

cerranento das at1V1dades canerc1a1s em desaeordo can a pntsente Lei. · 

. - . 
Artigo a• - Fica proibida a utUtzaçao de predios res.!. 

dene1a1s da Vila RalB'la para fins canerc1a1s, 1rolusive qualquer edif'ica;:ão 
que wma mod1t'icar ou prejudicar, casos que el!ClUtll.I os benefÍcios desta 

Lei. 

Artigo 41 - Ao inf'rator da presente Lei será aplicada 
# . ' • 

llulta diarJ.a de c~ta ~s o valor do B.T.N. - BCnlS do ·Teeruro Nacio 

nal -. além de outras can1naçÕes pertin!!ntes. 

l>licação. 

• Artigo S• - Esta Lei entrara em Vigor na data de sua ~ 

Cruzei~ abril de 1.990. 

PROF. CE:I.so DE ALMEIDA LAGE 

Prefeito llln1cipal em Exercic:Lo 

Pl.i>licado na secretaria da Prefeitura Jlbllcipal clll Dlllt -



Estado de São Paulo 

cont. Lei na 2.300/25/4/1.990 

JURÍDICA 

zeiro, em 25 de àbril de .1.m. 
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